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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. EDNA HENRIQUE)

Permite  que  doações  a  famílias  de
baixa renda sejam utilizadas como créditos
para liquidação de tributos federais vencidos
ou deduzidas do imposto de renda devido.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Enquanto  vigorar  o  estado  de  calamidade  pública

reconhecido  pelo  Decreto  Legislativo  nº  6,  de  20  de  março  de  2020,  as

doações realizadas por pessoas jurídicas de direito privado a beneficiários que

cumpram os requisitos previstos no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de

2020, poderão ser:

I  -  utilizadas  como  créditos  para  a  liquidação  de  débitos

tributários federais vencidos, inscritos ou não em dívida ativa; ou

II – deduzidas do imposto de renda devido, no caso de pessoas

jurídicas tributadas com base no lucro real.

§ 1º Os créditos de que trata o inciso I corresponderão a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor doado, limitados a R$ 10.000.000,00 (dez

milhões de reais) por exercício financeiro. 

§ 2º A dedução referida no inciso II do  caput é limitada a 1%

(um por  cento)  do  imposto  devido  em cada período anual  ou  trimestral  de

apuração, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de

dezembro de 1995.

§ 3º As doações referidas no caput: 

I  –  Não  poderão  ser  aproveitadas  em  mais  de  uma  das

modalidades previstas em seus incisos I e II; 

II – não poderão ser deduzidas como despesas operacionais. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Edna Henrique
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218286513100
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§ 4º O benefício previsto neste artigo: 

I  -  não exclui  outros abatimentos, benefícios e deduções em

vigor; e 

II  –  aplica-se  exclusivamente  às  doações  que  atendam  ao

disposto no art. 2º desta Lei.

Art. 2º As doações referidas no art. 1º serão realizadas após o

pagamento  da  última  parcela  do  auxílio  emergencial  previsto  na  Medida

Provisória  nº  1.039,  de  18  de  março  de  2021,  às  pessoas  previamente

cadastradas junto à União Federal para esta finalidade.

Parágrafo único. Para o efeito do caput, o doador se inscreverá

em  cadastro  específico  e  firmará  compromisso  de  doação  junto  ao  órgão

federal  competente,  a  quem  caberá  informar  os  prazos,  valores

individualizados, beneficiários e demais dados necessários.

Art. 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre:

I  –  os  critérios  e  os  procedimentos  para  a  eleição  de

beneficiários  e  para  definição  dos  valores  individuais  a  serem  doados,

observados parâmetros isonômicos; e

II  –  os  procedimentos  de reconhecimento  dos créditos  e de

liquidação dos débitos tributários, de que trata o inciso I do caput do art. 1º.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No Brasil e no mundo, a pandemia de COVID 2019 produziu

impactos econômicos e sociais severos, especialmente sobre a parcela mais

carente da população. 

Nesse contexto, foi instituído o auxílio emergencial, destinado a

fornecer um rendimento mínimo para as famílias com baixa renda, que lhes
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permitisse  suportar  os  efeitos  desse  período  de  pandemia.  A  vigência  do

programa, contudo, deverá se encerrar nos próximos meses.

Por  essa  razão,  apresentamos  este  projeto  de  lei,  que

possibilita que as empresas, especialmente as que possuem débitos tributários

com  a  União  Federal,  colaborem  com  o  Estado  para  a  manutenção  do

pagamento do auxílio emergencial, ainda que de forma mais limitada, até o fim

do período de calamidade pública decorrente da COVID-19. 

De acordo com o projeto, as empresas poderão fazer doações

aos beneficiários do auxílio emergencial, as quais poderão, dentro dos limites

estabelecidos,  serem  utilizadas  como  créditos  para  liquidação  de  tributos

federais vencidos ou deduzidas do imposto de renda devido.

Diante o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio dos

nobres Pares para a aprovação desta relevante proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada EDNA HENRIQUE

2021-3128
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
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ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1770/2021 

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante 

da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período 

de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 

cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 

1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.039, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
Institui o Auxílio Emergencial 2021 para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica instituído o Auxílio Emergencial 2021, a ser pago em quatro parcelas 

mensais, a partir da data de publicação desta Medida Provisória, no valor de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais) aos trabalhadores beneficiários do auxílio emergencial de que trata 

o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 e do auxílio emergencial residual de que trata a 

Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020, elegíveis no mês de dezembro de 2020. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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§ 1º As parcelas do Auxílio Emergencial 2021 serão pagas independentemente de 

requerimento, desde que o beneficiário atenda aos requisitos estabelecidos nesta Medida 

Provisória. 

§ 2º O Auxílio Emergencial 2021 não será devido ao trabalhador beneficiário 

indicado no caput que: 

I - tenha vínculo de emprego formal ativo; 

II - esteja recebendo recursos financeiros provenientes de benefício previdenciário, 

assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, ressalvados o 

abono-salarial, regulado pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e os benefícios do 

Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; 

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio saláriomínimo; 

IV - seja membro de família que aufira renda mensal total acima de três salários 

mínimos; 

V - seja residente no exterior, na forma definida em regulamento; 

VI - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 

VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 

direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

VIII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais); 

IX - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 

Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos VI, VII 

ou VIII, na condição de: 

a) cônjuge; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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